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 Relatório Descritivo da Patente de Invenção para "SISTEMA DE 

FUNDO DE POÇO". 

Campo Técnico 

 A presente invenção refere-se a um sistema de fundo de poço 

para condução de uma operação de fundo de poço, por exemplo, perfuração 5 

em uma formação de fundo de poço. O sistema se estende longitudinalmen-

te e compreende uma unidade de acionamento, proporcionada em uma pri-

meira parte do sistema, para acionar uma ferramenta operacional, a ferra-

menta operacional proporcionada em uma segunda parte do sistema, para 

conduzir a operação no fundo do poço, e um dispositivo de liberação, pro-10 

porcionado na primeira parte do sistema, para liberar a primeira parte da se-

gunda parte. 

Antecedentes 

 Os sistemas de fundo de poço são usados quando da condução 

de uma operação de fundo de poço, tal como perfuração de um poço em 15 

formação subterrânea, limpeza de um poço, etc. Os sistemas de fundo de 

poço são construídos com várias ferramentas específicas para a operação a 

ser conduzida. Ainda que o sistema de fundo de poço seja construído para 

uma operação específica, algumas das ferramentas podem ser reutilizadas 

para outra operação. 20 

 Um sistema de fundo de poço é um sistema de perfuração, 

compreendendo uma ferramenta de perfuração com uma cabeça de perfura-

ção e um motor para acionar a ferramenta de perfuração. Se a cabeça de 

perfuração ficar emperrada durante a perfuração, a cabeça de perfuração 

pode ser destruída, embora, o resto do sistema possa ficar ainda intacto e 25 

ser, desse modo, reutilizado, a menos que tenha ficado emperrado conjun-

tamente com a cabeça de perfuração. 

 Para solucionar esse problema, vários dispositivos de liberação 

foram produzidos, de modo que a cabeça de perfuração possa ser liberada 

do resto do sistema, quando a cabeça de perfuração fica emperrada durante 30 

a perfuração. A cabeça de perfuração é liberada quando um sinal é enviado 

de uma unidade de controle, acima da superfície, a uma unidade motora no 
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REIVINDICAÇÕES 

 1. Sistema de fundo de poço (1) para conduzir uma operação de 

fundo de poço, por exemplo, perfuração em uma formação (9) de fundo de 

poço, e tendo uma extensão longitudinal, compreendendo: 

 - uma unidade de acionamento (7) proporcionada em uma pri-5 

meira parte do sistema, para acionar uma ferramenta operacional (2), a fer-

ramenta operacional (2) sendo proporcionada em uma segunda parte do 

sistema para conduzir a operação de fundo de poço (1) e tendo um meio de 

conexão (14); e 

 - um dispositivo de liberação (3), proporcionado na primeira par-10 

te do sistema, compreendendo: 

 - um conjunto de braços (12) móveis em uma direção substanci-

almente transversal para a extensão longitudinal do sistema; e 

 - um meio propulsor (13), móvel na extensão longitudinal do sis-

tema (1) para impulsionar os braços (12) na direção transversal, para aco-15 

plamento com o meio de conexão (14) da ferramenta operacional (2), 

 caracterizado pelo fato de que o meio propulsor (13) é um den-

tre: um mandril, um cone e um tubo, e é energizado por um meio motriz para 

impulsionar os braços na direção transversal e para acoplamento com o 

meio de conexão (14) da ferramenta operacional, e liberar a ferramenta ope-20 

racional quando estiver desenergizado. 

 2. Sistema de fundo de poço de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que o conjunto de braços (12) é livremente móvel 

e apenas mantido no lugar e em acoplamento com o meio de conexão (14) 

pelo meio de conexão e o meio propulsor. 25 

 3. Sistema de fundo de poço de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que o meio propulsor libera a ferramenta operaci-

onal (2) quando o meio propulsor estiver desenergizado por um período de 

tempo predeterminado. 

 4. Sistema de fundo de poço de acordo com a reivindicação 1, 30 

caracterizado pelo fato de que o sistema tem um temporizador, que controla 

o meio motriz para uma liberação da ferramenta operacional (4). 
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 5. Sistema de fundo de poço de acordo com a reivindicação 4, 

caracterizado pelo fato de que o temporizador funciona eletricamente. 

 6. Sistema de fundo de poço de acordo com a reivindicação 4 ou 

5, caracterizado pelo fato de que o sistema é energizado por uma linha de 

fios elétricos (8), e o sistema tem um meio de detecção, para detectar uma 5 

variação de corrente na linha de fios elétricos. 

 7. Sistema de fundo de poço de acordo com a reivindicação 6, 

caracterizado pelo fato de que o meio de detecção é um meio sem contato. 

 8. Sistema de fundo de poço de acordo com a reivindicação 7, 

caracterizado pelo fato de que o meio sem contato é um captador, um capa-10 

citor ou um sensor Hall. 

 9. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que o meio motriz ener-

giza o meio propulsor por uso de hidráulica e é acionado pela unidade de 

acionamento por meio de um pistão hidráulico. 15 

 10. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 a 8, caracterizado pelo fato de que o meio motriz energiza o 

meio propulsor (13) por um meio de engrenagem acionado pela unidade de 

acionamento (7). 

 11. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 20 

reivindicações 1 a 8, caracterizado pelo fato de que o meio motriz energiza o 

meio propulsor por meio de uma unidade de controle (6) por uso de eletrici-

dade. 

 12. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que o conjunto de bra-25 

ços (12) é uma parte de um tubo, cujo tubo em uma extremidade é preso na 

primeira parte da ferramenta e aberto para o conjunto de braços na sua ou-

tra extremidade. 

 13. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que o meio propulsor 30 

(13) se estende dentro do tubo, para propelir o conjunto de braços (12) na 

direção substancialmente transversal. 
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 14. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que os braços (12) são 

feitos de um material, tal como um metal, que deixe que o meio propulsor os 

dobre na direção transversal. 

 15. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 5 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que o meio propulsor 

(13) é um mandril, um cone ou um tubo. 

 16. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que o meio propulsor 

(13) se movimenta da primeira parte do sistema no sentido da segunda parte 10 

do sistema, para acoplamento com o meio de conexão (14). 

 17. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que compreende ainda 

uma bomba (4) e/ou um purificador de fluido (5). 

 18. Sistema de fundo de poço de acordo com qualquer uma das 15 

reivindicações anteriores, caracterizado pelo fato de que a ferramenta ope-

racional (2) é um elemento obturador, uma ferramenta de perfuração, uma 

ferramenta de escavação ou similares. 
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